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RESUMO – O domínio das águas no Brasil é múltiplo o que torna complexa a implantação da 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos. Numa bacia hidrográfica que abrange mais de uma unidade 
federativa, a quantidade de entes federados com domínio sobre as águas superficiais ou subterrâneas 
é de no mínimo três. Essa questão não seria tão relevante se a previsão constitucional de competência 
privativa da união para legislar sobre os recursos hídricos no País fosse efetivada. No entanto, desde 
a década de 1930, legislações de âmbito estadual tratam da gestão da água em seus domínios. A cada 
domínio se aplicam normativos específicos sobre a outorga de direito de uso, a fiscalização do 
cumprimento desse ato e, também, sobre a cobrança. Essa jurisdição se estende ao sistema de 
gerenciamento, fazendo com que os órgãos criados pelos diferentes entes tenham competência 
exclusiva sobre a cobrança nos seus domínios. Embora baseada na experiência francesa de gestão das 
águas, onde há um único domínio administrativo em todo o território, um único sistema de 
gerenciamento em uma mesma base hidrográfica e uma correlação direta entre a cobrança pelo uso e 
o alcance dos objetivos da política, a implantação da cobrança no Brasil sofre grande influência do 
múltiplo domínio das águas, retardando a sua implantação. Este artigo tem o objetivo de apresentar, 
analisar e refletir os vários modos de implantação desse instrumento de gestão, comparando os 
modelos adotados por cada ente da federação, sobretudo, quanto aos procedimentos utilizados para 
sua implementação no País. 
 
ABSTRACT - The domain of water in Brazil is multiple, which makes the implementation of water 
charge complex. In a river basin that covers more than one federative unit, the number of federated 
entities with control over waters is at least three. This issue would not be so relevant if the 
constitutional provision of exclusive competence of the union to legislate on water resources in the 
country were put into effect. However, since the 1930s, legislation at the state level has dealt with 
water management in its domain. Specific regulations apply to each domain regarding the granting 
of the right to use, the inspection of compliance with this act and, also, on the charge. This jurisdiction 
extends to the management system, making the bodies created by the different entities have exclusive 
competence over the collection in their domains. Although based on the French experience in water 
management, where there is a single administrative domain throughout the territory, a single 
management system in the same hydrographic base and a direct correlation between charging for use 
and the achievement of policy objectives, the implementation water charge in Brazil is greatly 
influenced by the multiple domain of water, delaying its implementation. This article aims to present, 
analyze and reflect on the various modes of implementation of this management instrument, 
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comparing the models adopted by each entity of the federation, especially regarding the procedures 
used for its implementation in the country. 
 
Palavras-Chave – Recursos Hídricos. Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
Cobrança pelo uso de recursos hídricos. 
 
1. PREÂMULO 

O domínio das águas no Brasil é múltiplo o que torna complexa a implantação da cobrança pelo 
uso dos recursos hídricos. Essa definição, herdada da Constituição de 1946, com pequenos ajustes no 
texto da Constituição Federal de 1988, resulta em domínio das águas da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal. Com isto, numa bacia hidrográfica que abrange mais de uma unidade federativa, a 
quantidade de entes federados com domínio sobre as águas superficiais ou subterrâneas é de no 
mínimo três (União mais duas unidades da federação). 

Essa questão não seria tão relevante se a previsão constitucional de que a competência privativa 
da União para legislar sobre os recursos hídricos no País fosse efetivada. No entanto, desde a década 
de 1930, legislações de âmbito estadual tratam da gestão da água em seus domínios. Atualmente, a 
cada domínio se aplicam normativos específicos sobre a outorga de direito de uso, a fiscalização do 
cumprimento desse ato e, também, sobre a cobrança pelo uso dos recursos hídricos. Essa jurisdição 
tem também se estendido ao sistema de gerenciamento, fazendo com que os órgãos criados pelos 
diferentes entes federados tenham competência exclusiva sobre a cobrança nos seus domínios. 

Com isto, embora baseada na experiência francesa de gestão das águas, onde há um único 
domínio administrativo em todo o território, um único sistema de gerenciamento em uma mesma base 
hidrográfica e uma correlação direta entre a cobrança pelo uso e o alcance dos objetivos da política, 
a implantação da cobrança pelo uso de recursos hídricos no Brasil sofre grande influência do múltiplo 
domínio das águas, retardando a sua implantação e, por consequência, os resultados na realidade 
brasileira das águas. 

2. INTRODUÇÃO 

A Política Nacional de Recursos Hídricos, fortemente inspirada no modelo francês, tem como 
fundamentos o domínio público das águas, a priorização do consumo humano e da dessedentação de 
animais em situação de escassez hídrica, a garantia do uso múltiplo, a bacia hidrográfica como 
unidade de implementação, a gestão descentralizada e participativa e, também, a importante definição 
de que a água é um recurso limitado dotado de valor econômico. 

Este último fundamento é a base para cobrança pelo uso de recursos hídricos que, a exemplo da 
redevance francesa, busca criar condições para a sustentabilidade do sistema de gerenciamento e para 
a executar as ações necessárias ao reconhecimento do valor econômico da água, dando ao usuário 
uma indicação de seu real valor, incentivando o uso racional da água e obtendo recursos financeiros 
para a realização das ações do Plano de Recursos Hídricos. 

Tal previsão de cobrar pelo uso de um bem natural já encontrava respaldo no revogado Código 
Civil de 1916, mais especificamente no art. 68 da Lei nº 3.071. Nela havia a previsão de que o uso 
comum dos bens públicos, dentre eles os rios, poderia ser gratuito ou retribuído, conforme o domínio 
do bem e suas respectivas leis regulamentadoras, fossem elas da União, dos Estados ou dos 
Municípios. A atualização do Código Civil, ocorrida em 2002, manteve esse dispositivo com a 
seguinte redação: “o uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, conforme for 
estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem” (art. 103 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002). 

No Código de Águas, editado em 1934, também há entendimento por meio de comando similar, 
dispondo que “o uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído, conforme as leis e 
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regulamentos da circunscrição administrativa a que pertencerem” (§ 2º do art. 36 do Decreto nº 
24.643, de 10 de julho de 1934). 

Entretanto, somente com a edição da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a implementação da 
cobrança pelo uso de recursos hídricos ganhou uma regulamentação específica, estabelecendo os seus 
objetivos, o fato gerador, como poderia ser implantada e onde seriam aplicados os recursos 
arrecadados, além de definir a participação das diferentes instâncias do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH na sua implementação. 

Porém, diferentemente do Estado unitário francês, a Constituição Federal de 1988 atribuiu aos 
entes estaduais domínio de águas em seus territórios. Assim, no Brasil há águas de domínio da União, 
do Distrito Federal e de cada um dos 26 Estados. 

Para colocar a cobrança em marcha, no entanto, o inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433/97 atribuiu 
a Comitês de Bacia Hidrográfica - CBH a competência para “estabelecer os mecanismos de cobrança 
pelo uso de recursos hídricos e sugerir os valores a serem cobrados” no âmbito da sua área de 
atuação. Ou seja, uma instância colegiada formal e participativa, composta por representantes dos 
governos, dos usuários e das comunidades, passou a ter papel de promotora inicial do processo de 
instituição desse instrumento. Ocorre que CBHs são instituídos tanto no âmbito da União quanto em 
âmbito do Distrito Federal e dos Estados. 

Embora a Lei 9.433/97 não tenha sido explícita, as sugestões dos CBH, tanto para valores 
quanto para mecanismos de cobrança, têm sido levadas para deliberação da instância imediatamente 
superior do SINGREH, no caso os Conselhos de Recursos Hídricos. Quando as decisões são oriundas 
de CBHs criados por Decreto da Presidência da República, nos termos do inciso IV do art. 35 da Lei 
nº 9.433/97, compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH “deliberar sobre as 
questões que lhe tenham sido encaminhadas ... pelos Comitês de Bacia Hidrográfica”. 
Analogamente, esse procedimento tem sido aplicado aos CBHs e Conselhos criados no âmbito das 
legislações estaduais e distrital, mesmo que isso não aconteça em todos os casos. 

Uma vez aprovada, a cobrança incide sobre usos sujeitos a outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, sendo objeto de arrecadação por parte de autoridade definida em cada ente federado em 
função do domínio do bem e, enfim, os recursos são destinados conforme cada legislação específica. 

De maneira geral, o art. 22 da Lei nº 9.433/97 define que os valores devem ser aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados para o financiamento de estudos, 
programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos e para o pagamento de 
despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades integrantes do SINGREH. 

Com a promulgação da Resolução CNRH nº 48, de 21 de março de 2005, foram estabelecidos 
critérios gerais para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos nas bacias hidrográficas, a serem 
observados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos competentes Comitês de Bacia 
Hidrográfica. 

Ocorre que, desde a década de 1990, diferentes modos e experiências de cobrança pelo uso de 
recursos hídricos têm sido realizados no País, com diferentes alcances e resultados, sob o mesmo 
aparato legislativo nacional. O modelo francês não foi plenamente implantado no Brasil, o que pode 
ser explicado pela complexidade institucional do caráter federativo da nossa República e pelas fortes 
distinções regionais e, assim, a cobrança pelo uso de recursos hídricos ainda não foi implementada 
em todo o País. 

A Figura 1 apresenta o estado da implementação da cobrança no Brasil. 
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Figura 1. Estado da implementação da cobrança no Brasil 

 
Fonte: Agência Nacional de Águas. 

Este artigo tem o objetivo de apresentar, analisar e refletir os vários modos de implantação desse 
importante instrumento de gestão, comparando os modelos adotados por cada ente da federação, 
sobretudo, quanto aos procedimentos utilizados para sua implementação no País. 

3. A IMPLEMETAÇÃO DA COBRANÇA NO PAÍS 

3.1. Estado do Ceará 

Antes mesmo da promulgação da Lei nº 9.433/97, a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
havia aprovado a Lei CE nº 11.996, de 24 de julho de 1992, dispondo sobre a Política Estadual de 
Recursos Hídricos e instituindo o Sistema Integrado de Gestão de Recursos Hídricos - SIGERH. 

Na justificativa dessa Lei, a cobrança pelo uso da água foi considerada instrumento 
“fundamental para a racionalização de seu uso e conservação e instrumento de viabilização da 
Política Estadual de Recursos Hídricos”. Seu art. 7º dispunha que será “cobrado o uso dos recursos 
hídricos superficiais ou subterrâneos, segundo as peculiaridades das bacias hidrográficas, da forma 
como vier a ser estabelecido pelo Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - CONERH”. Ao 
CONERH/CE competia, assim, “propor ao Governador do Estado critérios e normas sobre a 
cobrança pelo uso das águas, em cada região ou bacia hidrográfica, observado o disposto nesta Lei 
e em seu regulamento” (inciso V do art. 32). 
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Cumprindo sua atribuição legal, em 8 de outubro de 1996, o CONERH/CE aprovou a 
Deliberação nº 001/96, propondo minuta de Decreto “que regulamenta o art. 7º da Lei nº 11.996/92, 
na parte referente à cobrança pela utilização dos recursos hídricos”. Com isto, foi editado o Decreto 
estadual nº 24.264, de 12 de novembro de 1996, autorizando a Companhia de Gestão de Recursos 
Hídricos - COGERH a cobrar, a partir de 1º de novembro daquele ano, R$ 0,60 por metro cúbico 
captado nos mananciais no Estado pelas indústrias e R$ 0,01 por metro cúbico dos usos realizados 
pelas prestadoras serviço de abastecimento público nas cidades. 

Desta forma, em 1996 o Estado do Ceará tornou-se o precursor da implantação da cobrança 
pelo uso de recursos hídricos no Brasil. A cobrança dos usos agropecuários começou a ser realizada 
a partir de 2003, com a edição do Decreto nº 27.005. Atualmente, sob a égide da Lei CE nº 14.844, 
de 28 de dezembro de 2010, que ab-rogou a Lei nº 11.996/92, a cobrança alcança todos os usos de 
recursos hídricos outorgados pelo Estado do Ceará (Decreto CE nº 33.920/21), inclusive aqueles 
objetos de delegação pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA. 

A cobrança cearense tem como objetivo viabilizar recursos para as atividades de gestão dos 
recursos hídricos, das obras de infraestrutura operacional do sistema de oferta hídrica, bem como 
incentivar a racionalização do uso da água, sendo de competência da COGERH a definição sobre a 
aplicação dos valores arrecadados. 

Em períodos de escassez hídrica declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos do 
Estado do Ceará, na cobrança pelo uso de recursos hídricos das indústrias termoelétricas é acrescida 
uma tarifa de contingência pelo uso de recursos hídricos, estabelecida pela Lei CE nº 16.106, de 2 de 
setembro de 2016. A tarifa de contingência está regulamentada no Decreto CE nº 32.305/17, na forma 
de Encargo Hídrico Emergencial - EHE, com objetivo de cobrir as despesas adicionais decorrentes 
da situação crítica de escassez hídrica, assim como estimular o uso racional. 

3.2. União 

A segunda experiência brasileira de cobrança pelo uso de recursos hídricos ocorreu no âmbito 
da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, onde foi instalado o Comitê de Integração da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP, instituído pelo Decreto Federal nº 1.842, de 22 de 
março de 1996, e adequado posteriormente ao disposto na Lei nº 9.433/97.  

O CEIVAP, por meio das Deliberações nº 08, de 6 de dezembro de 2001, e nº 15, de 4 de 
novembro de 2002, sugeriu valores e mecanismos de cobrança pelo uso ao CNRH, resultando na 
edição das Resoluções CNRH nº 19, de 14 de março de 2002, e nº 27, de 29 de novembro de 2002. 

Com esses comandos, a ANA procedeu à arrecadação dos valores cobrados dos usos outorgados 
em águas de domínio da União, transferindo integralmente os valores arrecadados para a entidade 
com atribuições de Agência de Águas na bacia, por meio do cumprimento de Contrato de Gestão, 
conforme definido na Lei Federal nº 10.881, de 2004.  

Posteriormente, esse modelo de cobrança, dependente de sugestão do CBH e aprovação do 
CNRH, foi também implementado nos rios de domínio da União das bacias hidrográficas dos rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí (PCJ), do rio Doce, do rio São Francisco, do rio Paranaíba e do rio 
Verde Grande, não alcançando, no entanto, as águas de domínio estadual mesmo dentro dessas bacias. 

Elas foram aprovadas sob a égide da Resolução CNRH nº 48, de 21 de março de 2005, que 
condiciona o início da cobrança aos seguintes procedimentos: i) à proposição das acumulações, 
derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes pelo respectivo CBH e sua 
aprovação pelo respectivo Conselho de Recursos Hídricos; ii) ao programa de investimentos definido 
no respectivo Plano de Recursos Hídricos devidamente aprovado; iii) à aprovação pelo competente 
Conselho de Recursos Hídricos, da proposta de cobrança, tecnicamente fundamentada, encaminhada 
pelo respectivo CBH e iv) à implantação da respectiva Agência de Bacia Hidrográfica ou da entidade 
delegatária do exercício de suas funções. 
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Quando existente, a cobrança pelo uso de água de domínio estadual na mesma bacia em que 
está sendo implementada em corpos d’água de domínio da União está submetida à respectiva 
legislação estadual, assim como o gerenciamento e a aplicação dos recursos arrecadados, muitas vezes 
envolvendo comitês de bacia hidrográfica e agências governamentais distintos daqueles definidos no 
âmbito da cobrança da União. Impõe-se aqui a falta de isonomia de tratamento aos diferentes usuários, 
oriunda da distinta dominialidade das águas, assim, um usuário paga e outro usuário da mesma bacia, 
por fazer uso de recursos hídricos de outro domínio não paga, embora estejam na mesma bacia 
hidrográfica. 

3.3. Estado do Rio de Janeiro 

Incentivado pelo início da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União na bacia 
hidrográfica do rio Paraíba do Sul, que ocupa boa parte do território fluminense, o Estado do Rio de 
Janeiro buscou estender esse instrumento aos usos de recursos hídricos de domínio estadual. Nesse 
sentido, o Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Rio de Janeiro - CERHi/RJ editou a Resolução 
nº 06/03, especificamente para corpos hídricos fluminenses na bacia hidrográfica do rio Paraíba do 
Sul.  

Essa definição, no entanto, somente se efetivou a partir da edição da Lei RJ nº 4.247, de 16 de 
dezembro de 2003, que definiu valores e mecanismos para a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
de domínio desse Estado não só da bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, mas também das demais 
bacias estaduais. Os artigos 19, 20 e 22 desta Lei definem os critérios e valores provisórios da 
cobrança, até que novas definições oriundas dos comitês de bacia fossem avaliadas. A arrecadação 
dos valores foi iniciada em 2004, alcançando todos os usos de recursos hídricos de domínio 
fluminense.  

À época, a edição dessa Lei foi amplamente criticada, inclusive, no âmbito da entidade máxima 
do SINGREH tendo sido consignado na ata da XIII Reunião Extraordinária do CNRH, realizada em 
26 de março de 2004, a “surpresa causada no Estado (do Rio de Janeiro) pela publicação dessa Lei, 
que não foi apreciada pelo CERH/RJ”. Ela “estaria ignorando a existência de Comitês” e deveria ser 
motivo de atenção pelo CNRH quanto à edição de leis estaduais em desacordo com princípios 
estabelecidos pela Lei nº 9.433/1997. 

Nessa esteira, a Confederação Nacional das Indústrias – CNI, ainda em 2004, propôs ação direta 
de inconstitucionalidade – ADI - junto ao Supremo Tribunal Federal - STF: ADI 3.336/RJ, tendo 
somente sido apreciada 15 anos depois, em julgamento virtual encerrado em 13 de fevereiro de 2020, 
consolidando entendimento pela constitucionalidade da Lei fluminense. 

Os valores e mecanismos originais têm sido atualizados a partir de deliberações dos CBHs 
instituídos no Estado, devidamente apreciadas pelo CERHi/RJ. A arrecadação dos recursos é 
realizada pelo INEA, sendo a maior parte transferida à entidade delegatária com atribuições de 
Agência de Água da respectiva bacia hidrográfica. 

3.4. Estado de São Paulo 

O Estado de São Paulo foi o quarto ente da federação a implementar a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos. A Lei SP nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005, dispôs “sobre a cobrança pela 
utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação 
dos seus limites, condicionantes e valores”, criando oportunidade a sua implementação. 

Sua regulamentação foi feita pelo Decreto SP nº 50.667, de 30 de março de 2006, e pela 
Deliberação CRH/SP nº 63, de 04 de setembro de 2006, que aprovou procedimentos, limites e 
condicionantes para a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do Estado de São Paulo. Esses 
normativos legais estabelecem que a cobrança é sugerida pelo CBH, referendada pelo Conselho de 
Recursos Hídricos - CRH e aprovada em Decreto pelo Governador. Com esses embasamentos legais, 
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os mecanismos de cobrança estavam definidos, cabendo aos CBHs proporem o valor de coeficientes 
e os valores a serem cobrados das diferentes finalidades de uso3. 

Destaque-se que a discussão sobre a implementação desse instrumento no Estado de São Paulo 
remonta a década de 1990, mas somente foi à frente após sua implantação em águas de domínio da 
União nas bacias hidrográficas dos rios Paraíba do Sul e Piracicaba, Capivari e Jundiaí - PCJ. A 
arrecadação foi iniciada em 2007, em duas unidades de gestão de recursos hídricos - UGRHs do 
Estado de São Paulo: Paraíba do Sul (Paulista) e Piracicaba, Capivari, Jundiai (PCJ paulista). 
Atualmente, ela ocorre em 20 das 22 UGRHs. Nas duas UGRHs faltantes, já há propositura dos 
respectivos CBHs, aprovação do CRH/SP e Decreto do Governador, restando apenas ao 
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, órgão gestor paulista, iniciar a arrecadação. 

A cobrança incide sobre os usos de recursos hídricos para abastecimento público e industrial, 
mas ainda não alcança os usos destinados a atividade agropecuária. No entanto, o CRH editou a 
Deliberação nº 101, de 9 de setembro de 2009, aprovando minuta de decreto regulamentando a 
cobrança pelos usuários rurais, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 1º das Disposições 
Transitórias da Lei SP nº 12.183/05. Tal Decreto ainda não foi publicado. 

3.5. Estado de Minas Gerais 

Em 13 de junho de 2005, o Decreto MG nº 44.046 regulamentou a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio mineiro prevista na Lei MG nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999. Em 2010, a 
arrecadação foi iniciada em três das 36 unidades de gestão de recursos hídricos do Estado de Minas 
Gerais: Piracicaba, Jaguari (mineiro), Velhas e Araguari. Passados mais de 10 anos, a cobrança em 
Minas Gerais, que segue o modelo de ser iniciada somente após sugestão do CBH e a aprovação do 
CERH/MG, atualmente alcança 12 dessas unidades. 

A morosidade na implementação da cobrança levou à edição do Decreto MG nº 47.860, de 7 
de fevereiro de 2020, que determinou que em até um ano o CERH/MG estabeleceria metodologia e 
valores transitórios de cobrança que seria efetivada na ausência de manifestação dos CBHs até 2022. 
Essa metodologia já está definida na Deliberação CERH/MG nº 68, de 22 de março de 2021, tendo 
sido estendido, por meio do Decreto MG nº 48.160, de 24 de março de 2021, até março de 2023, 
quando esse instrumento deverá estar instituído para todos os usos e em todas as bacias hidrográficas 
em seu território. 

3.6. Estado do Paraná 

A cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio paranaense está prevista na Lei PR nº 
12.726, de 26 de novembro de 1999, regulamentada pelo Decreto PR nº 7.348, de 21 de fevereiro de 
2013, e pela Resolução CERH/PR nº 50, de 20 de dezembro de 2006. 

Ela foi instituída somente na unidade de gerenciamento denominada Alto Iguaçu e Afluentes 
do Alto Ribeira, a partir da Resolução COALIAR nº 05, do CBH, referendada pela Resolução 
CERH/PR nº 85, de 28 de agosto de 2013. O início da cobrança nesta bacia ocorreu em 2013. 

A cobrança no Estado do Paraná segue a sistemática de sugestão do CBH e aprovação do 
CERH. A Lei nº 12.726/99 isenta os usos agropecuários da cobrança pelo uso de recursos hídricos.  

3.7. Estado da Paraíba 

Em 2008, três Comitês de Bacia Hidrográfica paraibanos deliberaram pela implantação da 
cobrança pelo uso de recursos hídricos. Em 2009, o CERH/PB se manifestou sobre essas deliberações, 
editando a Resolução nº 07 que definiu mecanismos, critérios e valores da cobrança pelo uso da água 
bruta a serem aplicados a todos os usos de recursos hídricos de domínio do Estado da Paraíba. 

 
3 Embora atualmente revogada, a Deliberação CRH/SP nº 63/2006 estabelecia em seu art. 6º que os CBHs que decidissem 
não realizar a cobrança, deveriam fazê-lo por meio de deliberação fundamentada referendada no CRH. 
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Levado ao Governador, este editou o Decreto PB nº 33.613, de 14 de dezembro de 2012, 
regulamentando a cobrança pelo uso da água bruta de domínio do Estado da Paraíba, prevista na Lei 
PB nº 6.308, de 2 de julho de 1996, com alcance a todos os usos de recursos hídricos de domínio 
paraibano, que, porém, se iniciou somente em 2015, menos nas águas superficiais paraibanas nas 
bacias hidrográficas dos rios Piancó e Piranhas. 

A Tabela 1 sintetiza o modo de implementação da cobrança naqueles entes da federação que já 
iniciaram a arrecadação dos recursos financeiros. 

Tabela 1 – Cobrança nos entes da federação 

 

Para cobrir a apresentação de todas as experiências estaduais no Brasil, é importante ainda 
destacar que, apesar de já ter avançado na normatização para a implementação da cobrança, alguns 
estados ainda não efetivaram a arrecadação, conforme os que seguem. 

3.8. Distrito Federal 

Os três CBHs instalados no território do Distrito Federal deliberaram sobre a cobrança pelo uso 
de recursos hídricos de domínio distrital por meio da Deliberação Conjunta CBH Maranhão, CBH 
Paranaíba e CBH Rio Preto nº 02, de 26 de novembro de 2019. Levada ao CRH/DF, foi aprovada a 
Resolução CRH/DF nº 07, de 20 de dezembro de 2020.  

A cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio do Distrito Federal está prevista para ser 
iniciada em 2022 em todo território distrital. 

3.9. Estado do Amazonas 

O anexo único da Lei AM nº 3.167, de 27 de agosto de 2007, que reformulou as normas 
disciplinadoras da Política Estadual de Recursos Hídricos e do Sistema Estadual de Gerenciamento 



                                                            

XXIV Simpósio Brasileiro de Recursos Hídricos (ISSN 2318-0358) 9 

de Recursos Hídricos do Estado do Amazonas, estabeleceu o preço público padrão para cada tipo de 
empreendimento. 

Entretanto, a cobrança pelo uso de recursos hídricos nunca foi colocada de pé no Estado do 
Amazonas. 

3.10. Estado do Piauí 

O Decreto PI nº 16.696, de 1º de agosto de 2016, regulamentou a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio do Estado do Piauí, com estabelecimento dos valores a serem cobrados. 
Entretanto, a cobrança pelo uso de recursos hídricos piauiense ainda não foi iniciada. 

O órgão gestor do Estado, responsável pela emissão dos boletos, justifica que “desde o início 
de 2019, a DRH/SEMAR, juntamente com a equipe do Governo do Estado, coordenada pela Vice-
Governadora, vem iniciando o processo de implementação desse instrumento da Cobrança pelo uso 
de recursos hídricos no Piauí. São realizadas, periodicamente, reuniões e fóruns com vistas a discutir 
e traçar estratégias para implementação da cobrança, sendo que uma previsão anterior de se iniciar 
oficialmente a implementação ainda no ano de 2020 teve que ser alterada devido ao quadro de 
Pandemia. Nesse processo, o Piauí está planejando as ações em articulação com a ANA e com a 
COGERH/CE, órgãos gestores que já possuem expertise e sucesso na aplicação desse instrumento”. 

3.11. Estado da Bahia 

No Estado da Bahia, a Resolução CONERH nº 110, de 07 de dezembro de 2017, “dispõe sobre 
as diretrizes e critérios gerais para a cobrança pelo uso de recursos hídricos no Estado da Bahia”. 

Entretanto, já em 2015, mesmo antes da Resolução, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 
Verde Grande encaminhou ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH-BA sugestão de 
cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio baiano da bacia, que ainda não foi apreciada, 
mesma situação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde-Jacaré que encaminhou a sua 
sugestão em 2018. 

Já em 2018, a Lei nº 14.034, de 19 de dezembro de 2018, alterou a Lei nº 11.612, de 08 de 
outubro de 2009, que dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, para estabelecer que os 
valores correspondentes à cobrança pelo uso de recursos hídricos terão redução de 70% (setenta por 
cento) quando destinados ao saneamento básico. 

3.12. Estado do Espírito Santo 

No Estado do Espírito Santo, o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/ES aprovou 
a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio capixaba das bacias hidrográficas do rio São 
José e Guandu, em 2012, mas a cobrança ainda não foi iniciada nessas bacias. Além disto, em 2017, 
o CBH Jucu encaminhou sugestão de cobrança para análise do CERH/ES. 

O CNRH, por meio da Moção nº 70, de 16 de outubro de 2018, já recomendou a implementação 
da cobrança pelo uso de recursos hídricos aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos do 
Espírito Santo. 

Em 2019, a Assembleia Legislativa do Estado aprovou a Lei nº 11.009 dispondo sobre isenção 
da cobrança pelo uso dos recursos hídricos dos “agricultores e os empreendedores rurais que 
detenham, a qualquer título, área rural com até 4 (quatro) modos fiscais e utilizem 
predominantemente mão de obra da própria família, nas atividades econômicas do estabelecimento 
ou empreendimento rural”. 
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3.13. Estado do Tocantins 

No Estado do Tocantins, desde 2015 o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO 
aprovou a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio tocantinense da bacia hidrográfica do 
rio Formoso, mas a cobrança ainda não foi iniciada. 

Segundo o órgão gestor estadual, a cobrança está sobrestada para que seja possibilitado aos 
usuários agropecuários reverem suas outorgas aos volumes realmente necessários aos seus 
empreendimentos, tendo em vista que muitas destas outorgas possuem autorização de captação de 
volumes superestimados. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Verifica-se que não há um único modo de implementação da cobrança pelo uso de recursos 
hídricos no País. Há desde o modelo mais ortodoxo, de que a cobrança numa bacia hidrográfica deve 
aguardar a sua sugestão por um CBH, até modelos mais expeditos que, dada a inexistência ou inação 
dos CBHs, edita normativos para que esse hiato seja superado. 

Não se objetivou neste artigo apontar qual o melhor modo. Observa-se, no entanto, que os 
condicionantes atualmente estabelecidos na Resolução CNRH nº 48/05 para a implantação da 
cobrança não são observados em diversas experiências, o que, a priori, tem ajudado a fazer avançar 
a aplicação deste instrumento para a gestão dos recursos hídricos. Segundo esta Resolução do CNRH, 
somente a partir de sugestão do CBH a cobrança pode ser iniciada numa bacia hidrográfica. 

Como visto, iniciativas de Conselhos de Recursos Hídricos, de Assembleias Legislativas e de 
executivo estadual contribuíram (conforme praticado no CE, RJ e PB) ou pretendem contribuir 
(conforme propostas em andamento em MG e no PI) para a implementação deste importante 
instrumento de gestão, de forma mais célere e isonômica em todo o território estadual. Lembra-se que 
o SINGREH tem como um dos seus objetivos “promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos” 
(inc. V do art. 32 da Lei nº 9.433/97). 

Atuando em sentido contrário a esse objetivo, pode-se demorar décadas para que a cobrança 
alcance todos os usos e todas as bacias hidrográficas estaduais, em especial, se mantidos os 
condicionantes que vem dificultando seu cumprimento, a exemplo do que ocorre no âmbito da União. 
A se permanecer expandindo a cobrança em uma nova unidade de gestão de recursos hídricos a cada 
3,5 anos, somente em 2100 é que se completará a cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio 
da União. 

O Relatório do Acórdão ADI 3.336/RJ emana entendimentos no sentido de acelerar a 
implementação da cobrança no País. Em seu texto, está expresso que a “instituição de cobrança pelo 
uso da água mediante lei não pode ficar na dependência da instalação dos respectivos comitês de 
bacia” e que “impõe-se ao Poder Público o dever constitucional de intervir no processo, suprindo o 
vácuo institucional representado pela inexistência dos comitês de bacia e respectivos planos 
diretores”. Em outro julgamento, o STF invalidou regras que previam isenções de cobrança na 
Política de Recursos Hídricos do Estado do Mato Grosso do Sul, além daquelas previstas na legislação 
nacional - ADI MS 5025 - que pode ter reflexos em relação a isenções das Políticas do Estado do 
Paraná e Espírito Santo, assim como reflexo na procrastinação da cobrança dos usos rurais em São 
Paulo. 

O próprio CNRH já tratou de disciplinar o preenchimento de vácuos institucionais de CBHs em 
relação aos instrumentos de gestão plano de bacia hidrográfica e enquadramento dos corpos de água 
nas classes de uso (Resolução CNRH nº 145/2012 e Resolução CNRH nº 91/2008, respectivamente). 
Em relação à competência dos CBHs de proporem ao Conselho as acumulações, derivações, 
captações e lançamentos de pouca expressão, para efeitos de isenção da obrigatoriedade de outorga 
de direitos de uso de recursos hídricos, o CNRH já criou uma alternativa para suprir o vácuo 
institucional, conforme disposto na Resolução CNRH nº 16/2001. 
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Em sentido oposto, a Resolução CNRH nº 48/05 limita a implementação da cobrança e pouco 
tem contribuído para seu avanço no País. Foca no amplo prestígio ao fundamento da gestão 
descentralizada e participativa, mas fere os fundamentos de que água é um bem de domínio público 
e um recurso natural dotado de valor econômico. Afinal, esquece que é objetivo do SINGREH 
promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos e, conforme exemplo francês, sem esse 
instrumento o próprio sistema de participação pode ser colocado em risco. 
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